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Paço Municipal
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DESPACHO

Campinas, 18 de fevereiro de 2026.

Processo PMC.2026.00000636-17
Assunto: Minuta de Resolução – Regimento Interno do COMUSP
 
 
À Secretaria Municipal de Justiça (SMJ)
Sr. Secretário,
 
Em atenção ao despacho da lavra dessa SMJ (DOC 17544228), manifestamos concordância
com a redação da Minuta de Regimento Interno do Conselho Municipal de Usuários dos
Serviços Públicos de Campinas -COMUSP Campinas (DOC 17321500).
 
A elaboração do Regimento Interno encontra previsão no art. 13 do Decreto Municipal nº
23.106/2023, que regulamenta em âmbito municipal a Lei Federal nº 13.460/2017 e estabelece:
 

Art. 13. Na primeira reunião do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos -
COMUSP será instituído um grupo de trabalho com o fim específico de elaborar o
Regimento Interno que disporá sobre o funcionamento do Conselho.

 
Com efeito, na 1ª Reunião Ordinária do Colegiado, realizada em 13 de agosto de 2025, cuja
Ata fora disponibilizada no Portal do Município em https://portal-
api.campinas.sp.gov.br//sites/default/files/publicacoes-
dom/dom/1650261287240912872416502603.pdf, houve a instituição do referido grupo de
trabalho, a conferir:
 

 
Em 11 de novembro de 2025, na 2ª Reunião Ordinária do COMUSP, cuja Ata encontra-se
em https://portal-api.campinas.sp.gov.br//sites/default/files/publicacoes-
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dom/dom/1742321330651113306517423226.pdf, o texto da Minuta de Regimento Interno,
previamente disponibilizado no grupo de Whatsapp, mereceu aprovação.
 
Resta pendente apenas o exame técnico-legislativo da Minuta de Resolução COMUSP pelo
órgão especializado da Procuradoria-Geral do Município, o Núcleo Técnico-Legislativo,
previamente à assinatura do Colegiado e publicação em Diário Oficial.
 
Nessa oportunidade, renovamos a Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e distinta
consideração.
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